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CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO - SEDE - FORO - DURAÇÃO 

 
Art. 1º A Companhia Estadua l de Transportes Colet ivos de Passageiros do Estado 
do Espír i to Santo - CETURB/ES é uma empresa públ ica sob a forma de sociedade 
anônima de capita l autor izado, dotada de persona l idade jur ídica, de dire ito pr ivado, 
com patr imônio próprio e autonomia administrat iva e f inanceira , vinculada à 
Secretar ia  de Estado dos Transportes e Obras Públ icas - SETOP. 
 
Art. 2º  A CETURB/ES reger-se-á pelas Le is Complementares nºs 750, de 27 de 
dezembro de 2013, e 877/2017, de 15 de dezembro de 2017, pelo Contrato de 
Programa nº 013/2014, pelas Le is Federais  nºs 6404/76 e 13303/2016, por este 
estatuto e, subs id iar iamente, pe las demais normas de di re ito que lhe forem 
apl icáve is .  
 
Art.  3º A CETURB/ES terá sua sede e foro na capita l do Estado do Espír i to Santo,  
podendo, mediante del iberação do Conselho de Administração, estabe lecer 
escr itór ios ou dependências em qualquer município do Estado do Espír i to Santo.  
 
Art.  4º A CETURB/ES poderá part ic ipar do capita l de outras empresas públ icas, 
sociedades de economia mista ou fundações inst i tuídas pe lo Poder Públ ico nos 
âmbitos federal , estadual  ou municipa l,  cujas at iv idades este jam relac ionadas com 
o seu objeto socia l ,  na forma da legis lação em vigor .  
 
Art.  5º O prazo de duração da CETURB/ES é indeterminado. 
 
 
CAPÍTULO II 
DO OBJETO SOCIAL 
 
Art. 6º A CETURB/ES tem por objeto soc ia l a gestão, quando delegada pe lo poder 
concedente, de todas as modal idades de Transportes Colet ivos de Passageiros do 
Estado do Espír i to Santo,  de natureza Intermunicipal  e Intramunicipal , def inidas no 
art igo 6º da Le i Complementar nº 877, de 15 de dezembro de 2017, competindo-lhe 
especia lmente:   
 
I -  normatizar , planejar e f isca l izar a operação dos Sistema de Transportes 
Públ icos de Passageiros, em todas as modal idades, ap l icando a regulamentação 
estabelecida pelo Poder Execut ivo; 
II -  planejar, implantar, f isca l izar e gerenciar os serv iços de transportes, terminais  
urbanos, termina is rodoviár ios, abrigos, estações de transbordo, bicic letár ios 
pertencentes aos terminais , pontos de parada e pát ios de estacionamentos,  
dest inados aos ve ículos ut i l i zados nos serviços de transportes públ icos de 
passageiros; 
III -  gerenciar,  controlar  e f iscal izar os serv iços de transportes autor izado, nas 
modal idades de fretamento e tur ismo; 
IV -  promover e operac ional izar a integração entre as diversas modal idades de 
transporte públ ico de passageiros; 
V -  e laborar e submeter ao Governo do Estado do Espír i to Santo, para aprovação, a 
regulamentação dos serv iços de transportes de passageiros sob sua gestão, bem 
como das demais modal idades existentes ou que venham a ser  inst i tuídas; 
VI -  apurar as infrações de transportes e apl icar pena l idades relat ivas à prestação 
dos serviços de quaisquer modal idades sob sua gestão;  
VII -  apl icar penal idades de natureza administrat iva e não pecuniár ia aos usuár ios 
por descumprimento às regras estabe lecidas para ut i l ização dos serviços que 



 

compõem o Sistema de Transportes Colet ivos Intermunicipal e Intramunicipal de 
Passageiros do Estado do Espír i to Santo; 
VIII -  cr iar mecanismos que proporcionem a part ic ipação das comunidades nos 
assuntos referentes à melhoria dos serv iços; 
IX -  garant ir que sejam promovidas ações visando o aperfeiçoamento e a 
capacitação dos prestadores dos serv iços; 
X -  part ic ipar da elaboração de estudos, planos, programas e projetos relac ionados 
com o Sistema de Transportes Colet ivos Intermunicipa l e Intramunicipa l de 
Passageiros do Estado do Espír i to Santo,  bem como das demais modal idades 
existentes ou que venham a ser  inst i tuídas; 
XI -  prat icar todos os atos necessários ao cumprimento de sua f inal idade, 
observadas as disposições desta Lei Complementar e as del iberações do Conse lho 
de Administ ração – CONSAD, e as demais normas lega is  ap l icáveis;  
XII -  executar outras at ividades re lac ionadas com suas f ina l idades atr ibuídas por 
órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, do Estado ou Municíp io; 
XIII -  normatizar os cr itér ios e procedimentos para homologação dos terminais  
rodoviár ios do Serv iço de Transporte Públ ico de Passageiros Intermunicipal  
Rodoviár io no Estado do Espír i to Santo; 
XIV -  normat izar  os cr itér ios e procedimentos para administração, operação e 
ut i l i zação dos termina is urbanos do Serv iço de Transporte Públ ico de Passageiros 
da Região Metropol i tana da Grande V itór ia; 
XV -  implementar a Pol í t ica  Estadual  de Transportes; 
XVI -  ju lgar , através de seu órgão competente, os recursos interpostos em face de 
pena l idades apl icadas por descumpr imento à regulamentação dos transportes sob 
sua gestão, na forma em que for normat izada; 
XVII -  art icu lar a operação do t ransporte públ ico de passageiros com todas as 
modal idades de t ransporte; 
XVIII -  e laborar os estudos tar i fár ios e ap l icar as tar i fas aprovadas; 
XIX -  acompanhar e manter atual izado o Plano Diretor de Mobi l idade Urbana - 
PDMU, fazendo a monitoração das medidas implantadas e adequando-as quando 
necessár io.  
 
Art. 7º Para a rea l ização de seu objeto soc ia l a  CETURB/ES poderá celebrar  
convênios, contratos, acordos, a justes, const ituir  consórcios com pessoas f ís icas ou 
jur ídicas de d ire ito públ ico ou pr ivado, contrai r emprést imos e contratar  
f inanciamentos e estabelecer servidão administrat iva.  
 
 
CAPÍTULO III 
DO CAPITAL SOCIAL 
 
Art. 8º O Capita l Socia l Autor izado é de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
reais), d ivid idos em 200.000.000 (duzentos mi lhões) de ações ord inárias 
nominat ivas no valor  de R$ 1,00 (um real)  cada ação. 
 
§ 1º As ações serão indiv is íve is com relação à sociedade e a cada uma 
corresponderá um voto nas de l iberações da Assembleia  Gera l.  
 
§ 2º O Estado do Espír i to Santo manterá sempre a propr iedade das ações que lhe 
assegure a maior ia  do capita l  votante da CETURB/ES. 
 
Art. 9º  O aumento do capi ta l da CETURB/ES, dentro do l imite do capita l 
autor izado, poderá ser  fe ito independentemente de reforma estatutár ia  nos termos 
da le i .  
 



 

§ 1º O Conselho de Administração del iberará sobre os aumentos de capita l  
subscr ito,  a emissão e integral ização de novas ações, bem como sobre as condições 
de emissão, colocação e subscr ição em dinheiro ou em bens.  
 
§ 2º A de l iberação a que se refere o parágrafo anter ior deverá ser t ranscr ita no 
l ivro de Atas da Reunião do Conselho de Administração. 
 
Art.  10 O número de ações a serem emit idas f ica f ixado em até 80% do capita l 
autor izado, e poderá ser formado com contr ibuições em dinheiro ou em qualquer 
espécie de bens suscet íveis de aval iação em dinheiro, observando-se,  neste caso, o 
disposto nos art igos 8º “usque” 10 da Le i  nº 6.404/76, podendo o prazo para 
subscr ição das ações emit idas ser no ato ou em até 12 (doze) meses contados da 
autor ização. 
 
Art. 11  A expressão monetár ia  do valor  do capita l soc ia l real izável  será corr ig ida 
anualmente.  
 
Art. 12  O l imite de autor ização será aumentado pe la Assembleia Gera l  
Extraordinár ia sempre que o capi ta l integral izado at ingir  o valor autor izado. 
 
Art. 13  A soc iedade poderá, com observância  do d isposto no art igo 25 da Le i nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, emit ir  cert i f icados múlt iplos de ações e,  
provisor iamente, cautelas que as representem. 
 
Parágrafo Único.  As ações, os cert i f icados ou os t í tu los múlt iplos e as cautelas 
provisór ias serão assinadas pelo Diretor  Presidente juntamente com outro Diretor .  
  
 
CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E DELIBERAÇÃO 
  
 
Art.  14  São órgãos da companhia:  
 
I - Assemble ia Geral dos Acionistas 
 
II -  Conselho de Administração 
 
III -  Diretor ia  
 
IV -  Conse lho F isca l  

 
V - Comitê de Auditor ia 

 
VI -  Comitê de E leg ib i l idade  

 
 
SEÇÃO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 
 
Art. 15 Anualmente, dentro dos quatro pr imeiros meses subsequentes ao término 
de cada exercíc io socia l ,  rea l izar-se-á a Assembleia Geral  Ordinár ia dos Acionistas 
e, sempre que os interesses socia is o exigirem e de acordo com as disposições 
legais , real izar-se-ão as Assembleias Gerais Extraordinár ias.  
 



 

Art. 16 As Assemble ias Gerais serão pres ididas pelo acionista major itár io ou seu 
representante legal , na sua fa lta ou impedimento, por qualquer um dos ac ionistas,  
que convidará um dos presentes para secretar iar  os t raba lhos.  
 
Art.  17 Os ac ionistas serão convocados ind iv idualmente, por carta registrada para 
part ic iparem da Assembleia Geral , nos termos do art igo 124 da Le i  nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 
 
Art. 18  Os acionistas poderão ser representados na Assembleia  Gera l por 
procurador const ituído há menos de um ano, que seja ac ionista , Diretor da 
Companhia ou advogado, respeitados os impedimentos legais .  
 
Art. 19  A Assemble ia  Gera l, a lém de outros casos previstos em le i ,  reunir -se-á 
para del iberar sobre:  
 
I -  t ransformação, fusão, incorporação, c isão, dissolução e l iquidação da empresa;  
II -  al teração do Estatuto Socia l ;  
III -  eleição e dest itu ição, a qualquer tempo, dos membros do Conse lho de 
Administ ração;  
IV - eleição e dest itu ição, a qua lquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e 
respect ivos suplentes;  
V - f ixação da remuneração dos administradores,  do Conselho Fiscal e  do Comitê de  
Auditor ia; 
VI - aprovação das demonstrações f inanceiras, da dest inação do resultado do 
exerc íc io e da d istr ibuição de d iv idendos;  
VII - autor ização para a empresa mover ação de responsabi l idade civi l  contra os 
administradores pelos prejuízos causados ao seu patr imônio;  
VIII - a l ienação de bens imóveis di retamente vinculados à prestação de serviços e 
à const ituição de ônus reais sobre eles;  
IX -  permuta de ações ou outros valores mobi l iár ios;  
X - a l ienação, no todo ou em parte, de ações do capita l socia l da empresa;  
XI - eleição e dest ituição, a qualquer tempo, de l iquidantes,  ju lgando- lhes as 
contas.  
 
SEÇÃO II 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 20 O Conselho de Administração será composto de 7 (sete)  membros efet ivos 
e 2 (dois) suplentes, com mandato uni f icado de 2 (dois) anos, coincidentes com o 
da Diretor ia , permit idas, no máximo, 3 (três)  reconduções consecut ivas sendo: 
  
I.   4 (quatro) representantes do Estado do Espír i to Santo, ac ionista 
major itár io, sendo o diretor Presidente da CETURB/ES membro nato e 1 (um) dos 
demais diretores da Empresa, a ser  ind icado pelo Diretor  Presidente, seu subst ituto 
eventua l;  
II.   1 (um) representante dos ac ionistas minor itár ios; 
III.   1 (um) Conselhe iro independente,  ind icado pelo Acionista Contro lador; 
IV.   1 (um) representante dos empregados escolhido em e leição di reta,  pe los 
empregados da CETURB/ES, conforme exigências lega is .  
 
§1º Os membros do Conselho de Administração serão escolh idos entre cidadãos de 
reputação i l ibada e de notór io conhecimento, devendo ser atendidos os requis itos 
previstos no art igo 44 e as vedações descr itas nos art igos 45, 46, 47 e 48.  
 
§2º  Em sua pr imeira reunião o Conselho de Administração elegerá, por maior ia  
s imples de votos, seu Pres idente, escolhendo, pe lo mesmo processo, o subst ituto 
eventua l, vedada a e le ição do Diretor Pres idente da CETURB/ES. 



 

§3º O Conse lho de Administ ração será convocado pe lo seu Presidente ou pe lo 
Diretor Pres idente da CETURB/ES, sempre que os interesses socia is assim o 
exigirem. 
 
§4º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante aviso 
escr ito enviado com antecedência de 24 (v inte e quatro) horas,  contendo a pauta 
de matér ias a tratar , podendo, entretanto, ser d ispensada a convocação se 
est iverem presentes todos os seus membros t i tulares ou os suplentes do Diretor  
Pres idente e dos empregados.  
 
§5º O Conse lho de Administração reunir -se-á, ord inariamente uma vez por mês, na 
sede da CETURB/ES ou excepciona lmente em outro loca l, desde que just i f icada, e 
extraordinar iamente, mediante convocação de qua lquer de seus membros, sendo 
obr igatór ia a presença mínima de 2/3 (dois  terços).  
 
§6º O Conse lho de Administração del iberará por maior ia de votos de seus membros 
presentes, tendo o seu presidente,  a lém do voto pessoal  o de qual idade. 
 
§7º  O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará 
até a efet iva invest idura dos novos membros.  
 
§8º Os membros do Conselho de Administração deverão apresentar declarações de  
bens,  no início e término de seus mandatos.  
 
Art.  21  A função de Conselhei ro de Administração é pessoa l e não admite 
subst ituto temporário ou suplente, estes admit idos somente para o Diretor 
Pres idente da CETURB/ES e para o membro representante dos empregados.  
 
Parágrafo Único .  No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do Conse lho, o co leg iado del iberará com os remanescentes.  
 
Art.  22 Em caso de vacância do cargo de membro ele ito do Conse lho de 
Administ ração, caberá aos conselhei ros remanescentes convocar a Assembleia Gera l  
para eleger o subst ituto.  
 
§ 1º A Assembleia  Geral convocada para o f im estabe lecido no caput  deste art igo,  
deverá se rea l izar dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes a vacância do cargo.  
 
§ 2º O subst ituto ele i to para preencher o cargo vago completará o prazo de gestão 
do subst itu ído.  
 
Art. 23  A lém dos casos previstos em le i ,  dar-se-á vacância do cargo quando o  
membro do Conse lho de Administração deixar de comparecer a duas reuniões 
consecut ivas ou três interca ladas,  nas últ imas doze reuniões,  sem just i f icat iva.  
 
Art.  24  As de l iberações do Conse lho de Administração constarão de atas lavradas 
em l ivro própr io e serão ass inadas pelos Conselhei ros que t iverem part ic ipado das 
reuniões correspondentes.  
 
Art.  25  Compete ao Conselho de Administração:  
 
I - f ixar a  or ientação geral  dos negócios da CETURB/ES; 
II  - del iberar sobre os planos e os programas anuais e plur ianuais da empresa, o 
orçamento-programa da CETURB/ES e suas alterações e as previsões de recursos e 
de desembolsos; 
III  - anal isar o balancete e demais demonstrações f inanceiras elaboradas 
period icamente pe la empresa, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal ;  



 

IV  - apreciar e decidir  sobre as questões re lacionadas ao Contrato de Programa e à 
Gestão dos Serviços de Transportes Colet ivos que forem submet idos pela Diretor ia  
e decid ir sobre os casos omissos nas regras, regulamentos de Transportes e outras 
normas de funcionamento da empresa;  
V  - de l iberar sobre a celebração de acordos, convênios e contratos de interesse da 
empresa, cujo valor  ultrapasse o equiva lente ao exig ido pe la Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações poster iores;  
VI  - de l iberar sobre a const ituição de consórc io dest inado à execução de suas 
f ina l idades;  
VII  - del iberar sobre a obtenção de emprést imos e f inanciamentos;  
VIII  - autor izar a aquis ição, a l ienação oneração de bens imóveis , bem como a 
const i tu ição de ônus reais  e a prestação de garant ias a obrigações de terce iros  
IX  - del iberar sobre a emissão e co locação de ações, dentro do l imite do capita l  
autor izado, f ixando as respect ivas condições;  
X  - del iberar sobre os casos que lhe forem submetidos pela Diretor ia da 
CETURB/ES;  
XI  - defini r as d iretr izes gerais para a e laboração do Plano Anual de Traba lho e do 
Plano de Negócios da CETURB/ES; 
XII  - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de invest imentos, e  
as metas de desempenho, que deverão ser  apresentados pe la Diretor ia;  
XIII  - Aprovar as propostas de f ixação e a l teração da estrutura organizacional da 
CETURB/ES;  
XIV  - aprovar o sistema de administ ração de pessoal , seus respect ivos quadros,  
plano de cargo e carreira , programas de desl igamentos voluntár ios, retr ibuições e 
vantagens e regulamento geral , tudo em consonância  com a Pol í t ica de Recursos 
Humanos estabelecida pelo Poder Execut ivo Estadua l;  
XV  - f i scal izar a  gestão da Diretor ia , podendo examinar, a qualquer tempo, os 
l ivros e papéis da Companhia, bem como sol ic i tar informações sobre os contratos 
celebrados ou em vias de celebração, e sobre qua isquer outros fatos 
administrat ivos que julgar de seu interesse;  
XVI  - mani festar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à 
del iberação dos acionistas em assemble ia; 
XVII  - mani festar-se sobre o relatór io da administração, balanços e a prestação 
das contas da Diretor ia; 
XVIII  - discut ir , aprovar e monitorar decisões envolvendo prát icas de governança 
corporat iva,  re lac ionamento com partes interessadas,  pol í t ica de gestão de pessoas 
e código de conduta dos agentes; 
XIX  - implementar e supervis ionar os s istemas de gestão de r iscos e de controle  
interno estabelecidos para a prevenção e mit igação dos pr inc ipais  r iscos a que está 
exposta a CETURB/ES, inclusive os r iscos relac ionados à integridade das 
informações contábe is  e f inance iras e os relacionados à ocorrência de corrupção e 
fraude; 
XX  - e leger e dest i tui r os membros de comitês de suporte ao Conselho de 
Administ ração; 
XXI  -  atr ibui r formalmente a responsabi l idade pelas áreas de Conformidade e 
Gerenciamento de R iscos a membros da Diretor ia; 
XXII  - aprovar o Regimento Interno da Empresa e do Comitê de Auditor ia, bem 
como o Código de Conduta e Integridade;  
XXIII  - Ava l iar  os diretores da empresa, nos termos do inciso III do art . 13 da Lei  
13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar com apoio metodológico e 
procedimental do comitê de elegibi l idade; 
XXIV  - fazer cumpr ir as del iberações da Assembleia Geral , as le is, o Estatuto e os 
Regulamentos a que est iver suje ita a Companhia 
XXV  - aprovar e f iscal izar o cumpr imento das metas e resultados especí f icos a 
serem alcançados pe los membros da Diretor ia 
XXVI  - del iberar sobre a escolha e dest ituição dos auditores independentes;  



 

XXVII  -  convocar a Assembleia Geral , quando for do interesse soc ia l ,  ou no caso 
do disposto no art igo 132, da Le i nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   
XXVIII  - subscrever Carta Anual com expl icação dos compromissos de consecução 
de objet ivos de pol í t icas públ icas; 
XXIX  - interpretar os casos omissos neste Estatuto.   
 
SEÇÃO III 
DA DIRETORIA  
 
Art. 26. A administração da companhia será exercida por uma Diretor ia  composta 
de 4 (quatro) membros, e le itos pelo Conselho de Administração pelo período de 2 
(dois)  anos,  permit idas, no máximo, 3 (três)  reconduções consecut ivas.   
 
§ 1º  A Diretor ia compõe-se de Diretor Presidente,  Diretor de Planejamento, Diretor  
de Operação e Diretor Administ rat ivo e F inanceiro, os quais serão empossados  
mediante termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretor ia .  
 
§ 2º  No prazo de que trata o caput  deste art igo serão cons iderados os per íodos 
anter iores de gestão ocorr idos há menos de dois  anos e a transferência de Diretor  
para outra Diretor ia .  
 
§ 3º  At ingido o l imite a que se refere o caput ,  o retorno de membro da Diretor ia só 
poderá ocorrer após decorr ido período equivalente a um prazo de gestão. 
  
§ 4º  O prazo de gestão dos membros da Diretor ia se prorrogará até a efet iva 
invest idura dos novos membros.  
 
§ 5º  Os membros da Diretor ia  deverão apresentar  declarações de bens,  no iníc io e 
término de seus mandatos.  
 
Art. 27 A Diretor ia del iberará com a presença da maior ia de seus membros. As 
decisões serão tomadas por maior ia de votos, lavrando-se ata das reuniões em l ivro 
próprio, cabendo ao Diretor Pres idente,  a lém do seu, o voto de qua l idade. 
 
Art. 28 A Diretor ia reunir -se-á ordinar iamente uma vez por mês e,  
extraordinar iamente,  sempre que convocada pelo Diretor Presidente.  
 
Art. 29  É condição para invest idura em cargo de Diretor ia da empresa a assunção 
de compromisso com metas e resultados especí f icos a serem alcançados, que 
deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração. 
  
Artigo 30  Os membros da Diretor ia serão escolh idos entre cidadãos de reputação 
i l ibada e de notór io conhecimento, devendo ser atendidos os requis itos previstos no 
art igo 44 e as vedações descr itas nos art igos 45, 46, 47 e 48. 
 
Art.  31  Em caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, caberá ao Diretor de 
Planejamento exercer o cargo inter inamente, até a e le ição, pelo Conselho de  
Administ ração, do novo t i tular , que cumpri rá  o restante do mandato.  
 
§ 1º  No impedimento ocasiona l do Diretor  Presidente, este será subst i tu ído pelo 
Diretor de P lanejamento ou, em sua ausência, pelo Diretor de Operação ou, em sua 
ausência,  pe lo Diretor Administ rat ivo e Financeiro.  
 
§ 2º O subst ituto do Diretor Presidente cumulará esse cargo com o que exerc ia 
anter iormente,  optando por uma única das remunerações correspondentes.  
 
Art. 32  Em caso de vacância de qua lquer dos cargos da Diretor ia , o Diretor  



 

Pres idente convocará o Conselho de Administração, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de responsabi l idade, para eleger o subst ituto, que poderá  
ser empregado da Companhia, desde que sat is fe itos os requis itos previstos no 
art igo 44 e as vedações descr itas nos art igos 45, 46, 47 e 48, que cumpr irá o 
restante do mandato.   
 
Parágrafo Único.  Quando a vacância do cargo de Diretor for decorrente de fér ias 
e/ou para tratamento de saúde, poderá o Diretor Presidente indicar,  
excepcionalmente nestas ci rcunstâncias, um servidor do quadro efet ivo da 
CETURB/ES para subst ituir o t i tular, pe lo prazo de tr inta d ias, no máximo, com o 
subst ituto assumindo os deveres e fazendo jus aos dire itos concernentes ao cargo. 
   
Art. 33 Além dos casos de morte, renúncia  e impedimentos def in it ivos, considerar-
se-á vago o cargo de Diretor que, sem causa just i f icada ou l icença, de ixar o 
respect ivo exerc ício por mais de 30 (tr inta) dias consecut ivos ou 60 (sessenta) 
intercalados.   

 
§ 1º  Se vagarem todos os cargos de Diretor ia ao mesmo tempo, o Conselho de 
Administ ração elegerá, no prazo de 24 horas, os novos Diretores, para 
cumprimento do restante do mandato.  
 
Art. 34  A cada 12 (doze) meses de efet ivo exerc íc io do cargo, cada membro da 
Diretor ia , empregado ou não, poderá se l icenciar pelo período de até 30 (t r inta)  
dias, consecut ivos ou não, com percepção de sua remuneração acrescida da 
grat i f icação correspondente, permit ida sua conversão em pecúnia caso não haja 
possibi l idade de cumprimento do prazo estabelec ido no parágrafo seguinte,  
devendo a l icença ser precedida de registro no l ivro de atas de reunião da 
Diretor ia , com comunicação à Gerência de Recursos Humanos.  
 
§1º  O Diretor terá o prazo de até o 11º mês do período subsequente ao do efet ivo 
dire ito de l icença, para gozá-la . Caso não o faça, desde que autor izado pelo 
Conselho de Administ ração, será indenizado pe lo per íodo não gozado, afastado 
qua lquer d ire ito de l icença relat ivo ao período não gozado. 
  
§2º  F ica garant ida a conversão em pecúnia , do per íodo de l icença, total ou 
proporc iona l,  a que f izer jus o membro da Diretor ia , re lat ivo ao período que 
antecede a sua dest itu ição.  
 
§3º  As l icenças dos Diretores serão concedidas pela Diretor ia.   
 
Art. 35 A Diretor ia  perceberá, no úl t imo mês do exercíc io,  uma grat i f icação 
especia l equivalente a um mês de honorár ios.  
 
Art. 36 No impedimento ocasional do Diretor Presidente,  este será subst ituído por 
um dos Diretores nas reuniões do Conse lho de Administ ração, a ser por ele  
des ignado. 
 
Art. 37  É  facultado ao empregado da CETURB/ES, que for  e le ito membro de sua 
Diretor ia , optar pe lo recebimento do salár io de cargo efet ivo acrescido das 
vantagens de caráter  pessoa l,  na forma prevista no P lano de Cargos e Salár ios.  
 
Art. 38  A representação at iva e passiva da sociedade será exercida pe la Diretor ia.  
Suas obr igações e responsabi l idades serão assumidas, observadas as exceções 
constantes do presente Estatuto, de acordo com o cumpr imento das seguintes 
exigências: 
 
 



 

a)  pela ass inatura de dois Diretores, sendo um o Diretor Presidente ou quem o 
subst itua; 
b)  pelas assinaturas conjuntas de um Diretor  e um Procurador com poderes 
especí f icos à prát ica dos atos necessários.  
 
Art.  39  Compete à Diretor ia: 
 
a)  representar a  soc iedade na forma prevista  no art igo 38 deste Estatuto.  
b)  geri r as at ividades da empresa e aval iar  os seus resultados.  
c)  monitorar a sustentabi l idade dos negócios, os r iscos estratégicos e 
respect ivas medidas de mit igação, elaborando re latór ios gerencia is com indicadores  
de gestão. 
d)  elaborar os orçamentos anuais e p lur ianua is da empresa e acompanhar sua 
execução. 
e)  def inir a estrutura organizacional da empresa e a dist r ibuição interna das 
at ividades administrat ivas; 
f)  aprovar as normas internas de funcionamento da empresa;  
g)  promover a elaboração, em cada exerc íc io,  do relatór io da administração e 
das demonstrações f inanceiras, submetendo essas últ imas à Auditor ia Independente 
e aos Conselhos de Administração e F iscal  e ao Comitê de Audi tor ia; 
h)  autorizar  previamente os atos e contratos relat ivos à sua a lçada decisór ia;  
i)  cumprir e fazer cumpr ir este Estatuto, as de l iberações da Assembleia Geral e  
do Conselho de Administração, bem como aval iar  as recomendações do Conse lho 
Fiscal ;  
j)  del iberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor;  
k)  estabelecer, mediante resoluções, a or ientação e os p lanos para desempenho 
dos negócios soc ia is;  
l)  elaborar os planos anuais de traba lho;  
m)  elaborar o Regimento Interno da Companhia, submetendo-o ao Conselho de 
Administ ração;  
n)  resolver  os casos de natureza urgente que consul tem os interesses da 
Companhia,  "ad referendum" do Conse lho de Administração;  
o)  encaminhar ao Conselho Fiscal , para emissão de parecer, as prestações de 
contas da Diretor ia,  bem como colocar a sua dispos ição, a  qualquer tempo, a 
escr ituração e as documentações contábe is;  
p)  propor as d iretr izes, condições e normas gerais re lat ivas ao fretamento e às 
modal idades de Transportes Colet ivos de Passageiros do Estado do Espír i to Santo,  
de natureza Intermunicipal e Intramunicipal  sob sua gestão; 
q)  outorgar permissões para exploração dos serv iços de transporte urbano de 
passageiros; 
r)  propor normas e padrões de prestação de serv iços a serem fixados nos 
termos da permissão/concessão e outras formas de sua delegação; 
s)  aprovar normas e procedimentos para execução dos serv iços gerenciados 
pela Companhia; 
t)  emit i r ,  sacar,  assinar ,  endossar ou caucionar quaisquer t í tulos de crédito ou 
efe itos representat ivos das obr igações, especia lmente cheques, dupl icatas, notas 
promissórias, letras de câmbio, ordem de pagamento, cartas de crédito, faturas e 
outros t í tu los, juntamente com outro Diretor , que representem valores e tudo o 
mais quanto for necessário para o normal funcionamento da sociedade; 
u)  receber quant ias de qualquer procedência  e dar quitação; 
v)  ass inar contratos por escr ituras públ icas ou part iculares, mútuos,  seguros e 
outras avenças congêneres, quando autor izada pe lo Conse lho de Administração; 
w)  f i rmar qua isquer documentos que representem ônus para a sociedade, 
encargos ou obrigações, responsabi l idades e confissões da dívida, quando 
autor izada pe lo Conse lho de Administração; 
x)  al ienar ou const itui r ônus reais sobre bens imóveis, quando autor izada pelo 
Conselho de Administração; 



 

y)  contratar , t rans igi r , ceder ou renunciar di re itos,  autor izando ou prat icando 
os atos necessár ios ao cabal desempenho dos objet ivos soc ia is,  dentro da forma 
prescr ita  neste Estatuto; 
z)  nomear e dest itu ir procuradores, com poderes especí f icos, vedado o 
substabe lecimento da procuração. 
 
Parágrafo Único.  São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em 
relação à sociedade, os atos de qualquer Diretor , procurador ou empregados que 
envolvam a sociedade em obr igações re lat ivas a negócios ou operações estranhas 
aos objet ivos socia is , ta is como fianças, ava is,  endossos ou qualquer outra garant ia  
em favor de tercei ros, salvo quando expressamente autor izados pela Assembleia  
Geral .  
 
Art.  40 Compete ao Diretor Presidente: 
 
I - dir igi r ,  supervis ionar, coordenar e controlar  as at ividades e a pol í t ica  adminis-
trat iva da empresa;  
II -  admit ir , promover, t ransfer ir  e demit ir  pessoal;  
III - editar normas e procedimentos para execução dos serviços gerenciados pela  
Companhia,  após aprovadas pela  Diretor ia; 
IV -  representar a Empresa em ju ízo e fora dele , podendo, para tanto, const itu ir 
procuradores “ad-negot ia” e “ad-judic ia”, especi f icando os atos que poderão pra-
t icar nos respect ivos instrumentos do mandato;  
V - ass inar, com um Diretor , os atos que const ituam ou a lterem direi tos ou obriga-
ções da empresa, bem como aqueles que exonerem tercei ros de obr igações para 
com ela , podendo, para tanto, delegar atr ibuições ou const ituir procurador para 
esse f im;  
VI - expedir atos de admissão, designação, promoção, t ransferência e dispensa de 
empregados;  
VII -  baixar  as resoluções da Diretor ia;  
VIII - cr iar e  homologar os processos de l ic i tação, podendo delegar ta is  
atr ibuições;  
IX -  convocar e presid ir as reuniões da Diretor ia;  
X - coordenar e supervis ionar os trabalhos da soc iedade, podendo de legar a 
qua isquer Diretores as atr ibuições de sua competência; 
XI - encaminhar ao Conselho de Administração, pe lo menos semestralmente,  
re latór io a respeito do andamento dos negócios socia is;  
XII - prat icar todos os atos necessár ios ao efet ivo cumprimento da pol í t ica de 
pessoa l da Companhia, podendo de legar, no todo ou em parte,  a prát ica desses 
atos; 
XIII -  convocar a Assembleia Geral , quando for  do interesse socia l;  
XIV - exercer outras atr ibuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Adminis-
tração. 
 
Art.  41  São atr ibuições dos demais Diretores:  
I - ger ir as at ividades da sua área de atuação; 
II - part ic ipar das reuniões da Diretor ia , concorrendo para a definição das pol í t icas 
a serem seguidas pe la  soc iedade e relatando os assuntos da sua respect iva área de 
atuação; e  
III - cumprir e fazer cumpri r a or ientação geral dos negócios da sociedade 
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área especí f ica de 
atuação.  
 
Art.  42  As atr ibuições e poderes de cada Diretor serão detalhados no Regimento 
Interno da empresa. 
 
 



 

SEÇÃO IV 
REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA OS ADMINISTRADORES 
 
Art.  43 Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os administradores da empresa 
serão submetidos às normas previstas na Le i  nº 6.404, de 15 de dezembro 1976, e 
na Le i 13.303, de 30 de junho de 2016. 
 
Parágrafo Único .  Consideram-se administradores os membros do Conse lho de 
Administ ração e da Diretor ia.   
 
Art.  44  Os administ radores deverão atender os seguintes requis i tos obr igatór ios: 
I - ser cidadão de reputação i l ibada; 
II -  ter notór io conhecimento compatíve l com o cargo para o qual  fo i indicado;  
III -  ter  formação acadêmica compatíve l com o cargo para o qual  fo i indicado; 
IV -  ter pelo menos uma das experiências profiss ionais abaixo: 
 
a)  10 (dez) anos na área de atuação da CETURB/ES ou em área conexa ao cargo 
para o qual forem indicados; 
b)  4 (quatro) anos em cargo de di retor , ou de conse lhei ro de administ ração, ou de 
chefia superior em empresa de porte ou objeto soc ia l semelhante ao da  
CETURB/ES, entendendo-se como cargo de chef ia superior aquele s i tuado nos 2 
(dois)  níveis hierárquicos não estatutár ios mais a ltos da empresa;  
c)  cargo em comissão ou função de confiança equiva lente no setor públ ico a QCE-
02 ou superior  da Administ ração Públ ica do Estado do Espír i to Santo;  
d)  2 (dois) anos em cargo de docente, ou de pesquisador, de níve l super ior na área 
de atuação da CETURB/ES; 
e)  2 (dois) anos como prof iss ional l ibera l em at ividade vinculada à área de atuação 
da empresa. 
 
§1º  Ter formação acadêmica em níve l de pós-graduação, compat íve l com o cargo 
para o qual foi ind icado ou experiência de no mínimo 4 (quatro) anos ocupando 
cargo de di reção de empresa na área de atuação da CETURB/ES. 
 
§1º  Ter formação acadêmica em níve l de pós-graduação, compat íve l com o cargo 
para o qual foi ind icado ou experiência de no mínimo 4 (quatro) anos ocupando 
cargo de di reção de empresa na área de atuação da CETURB/ES. A lterado pelos 
Acionistas em AGE rea l izada no d ia 30/0/2018. 
 
§2º  As exper iências mencionadas em a l íneas d ist intas do inc iso IV do caput  não 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.  
 
§3º  As experiências mencionadas em uma mesma al ínea do inciso IV do caput  
poderão ser somadas para a apuração do tempo requer ido, desde que relat ivas a 
períodos d ist intos.  
 
§4º  Somente pessoas naturais poderão ser  ele i tas para o cargo de administrador 
da empresa. 
 
§5º  Apl ica-se o d isposto neste art igo aos administ radores, inclus ive aos 
representantes dos empregados e dos acionistas.  
 
Art.  45  É  vedada a indicação para o Conse lho de Administração e para a Diretor ia:  
 
a)  de representante do órgão regulador ao qual  a CETURB/ES está sujeita; 
b)  de Secretár io de Estado e de Secretár io Municipal ;  
c)  de t i tu lar  de cargo em comissão na administ ração públ ica , direta ou indireta,  
sem vínculo permanente com o serviço públ ico; 



 

d)  de di r igente estatutár io de part ido pol í t ico e de t i tular de mandato no Poder 
Legis lat ivo de qua lquer ente federat ivo,  a inda que l icenciado;  
e)  de parentes consanguíneos ou afins até o terce iro grau das pessoas 
mencionadas nas letras “a” a “d”; 
f)  de pessoa que atuou, nos úl t imos tr inta e seis meses, como part ic ipante de 
estrutura decisór ia de part ido pol í t ico; 
g)  de pessoa que atuou, nos últ imos t r inta e seis meses, em traba lho v inculado 
a organização, estruturação e real ização de campanha ele itora l;  
h)  de pessoa que exerça cargo em organização sindica l ;  
i)  de pessoa f ís ica que tenha f irmado contrato ou parcer ia , como fornecedor ou 
comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serv iços de qualquer natureza,  
com o Estado do Espír i to Santo ou com a CETURB/ES, nos três anos anter iores à 
data de sua nomeação; 
j)  de pessoa que tenha ou possa ter qua lquer forma de confl i to de interesse 
com o Estado do Espír i to Santo ou com a CETURB/ES; e 
k)  de pessoa que se enquadre em qualquer das hipóteses de ine legib i l idade 
previstas nas al íneas do inciso I do caput  do art. 1º da le i  Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990, com as a lterações int roduzidas pela  Lei  Complementar no  135, 
de 4 de junho de 2010.  
 
Parágrafo Único .  Apl ica-se o disposto neste art igo a todos os administradores da 
empresa, inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritár ios.  
 
Art.  46  A invest idura do Diretor observará os requis itos e as vedações vigentes na 
data da posse, inclus ive assunção de compromisso com metas e resul tados 
especí f icos a serem alcançados, aprovados pelo Conselho de Administração. 
 
Art.  47  Os requis itos previstos no inciso IV do art igo 44 poderão ser d ispensados 
no caso de indicação de empregado da CETURB/ES para cargo de Diretor ou 
membro do Conse lho, desde que atendidos os seguintes ques itos mínimos:  
  
a)  o empregado tenha ingressado na CETURB/ES por meio de concurso públ ico 
de provas ou de provas e t í tulos;  
b)  o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efet ivo na CETURB/ES;  
c)  o empregado tenha ocupado cargo na gestão super ior da CETURB/ES, 
comprovando sua capacidade para assumir as responsabi l idades dos cargos de que 
trata o caput .  
 
Art. 48  Os requis itos e as vedações exig íveis para os administ radores deverão ser  
respeitados por todas as nomeações e ele ições real izadas, inc lusive em caso de 
recondução. 

 
§1º  Os requis i tos deverão ser comprovados documenta lmente, na forma exig ida em 
formulár io própr io.  
 
§2º  A ausência dos documentos refer idos no parágrafo pr imeiro, importará em 
rejeição do formulár io pelo Comitê de Elegib i l idade. 

 
§3º  As vedações serão ver i f icadas por meio da autodeclaração apresentada pe lo 
indicado. 
 
SECÃO V 
DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 49 O Conselho Fiscal é órgão permanente de f iscal ização, de atuação 
coleg iada e ind iv idual .  Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016 e sua regulamentação, apl icam-se aos membros do Conselho Fiscal  as 



 

disposições para esse colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, inclus ive aquelas relat ivas a seus poderes, deveres e responsabi l idades, a  
requis itos e impedimentos para invest idura e a remuneração.  
 
Art. 50 O Conse lho Fiscal será composto de 03 (três) membros efet ivos e igua l  
número de suplentes, e le itos pe la Assemble ia Geral  de Acionistas.  
 
§1º  Na pr imeira reunião após a ele ição, os membros do Conselho Fiscal escolherão 
o seu Presidente, ao qua l caberá dar cumprimento às de l iberações do órgão, com 
registro no l ivro de atas e pareceres do Conselho Fisca l.  
 
§2º  O prazo de atuação dos membros do Conselho F isca l será de 2 (dois)  anos,  
permit idas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecut ivas.  

 
§3º  At ingido o l imite a que se refere o parágrafo anter ior , o retorno de membro do 
Conselho F iscal  só poderá ser  efetuado após decorr ido período equivalente a um 
prazo de atuação. 
 
§4º  Os membros do Conselho Fiscal  serão invest idos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse,  desde a respect iva ele ição.  
 
§5º Os membros do Conselho Fiscal deverão apresentar declarações de bens, no 
in íc io e término de seus mandatos.  
 
§6º  Pelo menos 1 (um) membro do Conse lho Fiscal , e seu respect ivo suplente 
indicado pelo Governo do Estado do Espír i to Santo, deverá ser servidor públ ico com 
vínculo permanente com a administ ração públ ica.  
 
§ 7º  A remuneração a t í tu lo de " jeton" paga aos membros do Conselho de F iscal  
será f ixada pela  Assemble ia Geral .  
 
Art. 51  O Conse lho F iscal  funcionará permanentemente e reunir-se-á quando 
convocado por qualquer de seus membros efet ivos.  
 
Art.  52  Os Conselhe iros F iscais deverão atender os seguintes cr itér ios obrigatór ios: 
 
I - ser pessoa natural ,  res idente no Pa ís e de reputação i l ibada; 
II -  ter formação acadêmica compatível  com o exercíc io da função;  
III - ter experiência  mínima de t rês anos,  em pelo menos uma das seguintes  
funções: 
a)  d ireção ou assessoramento na administração públ ica, direta ou ind ireta;   
b)  Conselhe iro Fiscal ou administrador em empresa. 
 
IV - não se enquadrar nas vedações de que tratam as le tras a , d, i ,  j  e k do art igo 
45; 
V - não se enquadrar nas vedações de que trata o art . 147 da Lei no 6.404, de 
1976;  
VI - não ser ou ter  s ido membro de órgão de administ ração nos últ imos v inte e 
quatro meses; não ser empregado da CETURB/ES ou ser cônjuge ou parente,  até 
tercei ro grau, de administrador da Companhia.  
 
§1º  As experiências mencionadas em al íneas dist intas do inciso III do caput  não 
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.  
 
§2º  As experiências mencionadas em uma mesma a l ínea do inciso III do caput  
poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que re lat ivas a 
períodos d ist intos.  



 

 
Art. 53  Os requis i tos e as vedações ex ig íveis para o Conselhei ro F iscal  deverão ser 
respeitados por todas as e le ições rea l izadas,  inc lusive em caso de recondução. 

  
§1º  Os requis itos deverão ser comprovados documenta lmente,  na forma exig ida 
pelo formulár io padronizado. 

 
§2º  A ausência dos documentos refer idos no parágrafo pr imeiro, importará em 
rejeição do respect ivo formulár io padronizado.  

 
§3º  As vedações serão ver i f icadas por meio da autodeclaração apresentada pe lo 
indicado nos moldes do formulár io padronizado. 
 
Art. 54  Os membros do Conselho F iscal  serão subst ituídos em suas ausências ou 
impedimentos eventua is pelos respect ivos suplentes.   
 
Art.  55 Na hipótese de vacância , renúncia  ou dest itu ição do membro t i tular , o  
suplente assume até a ele ição do novo t i tular.  
 
Art. 56  Os membros do Conselho Fisca l e  seus suplentes exercerão seus cargos até 
a pr imeira Assemble ia Geral que se real izar  após sua ele ição. 
 
Art.  57  Compete ao Conselho Fiscal :  
I - f i scal izar , por qualquer de seus membros, os atos dos Administ radores e 
ver i f icar  o cumpr imento dos seus deveres legais e estatutár ios; 
II - opinar sobre o re latór io anual da administração e as demonstrações f inanceiras 
do exercício socia l ;  
III -  manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem 
submet idas à Assembleia Gera l, re lat ivas à modi f icação do capita l soc ia l ,  emissão 
de debentures e bônus de subscr ição, planos de invest imentos ou orçamentos de 
capita l ,  distr ibuição de div idendo, transformação, incorporação, fusão ou c isão;  
IV - denunciar,  por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se 
estes não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da 
empresa, à Assemble ia Geral , os erros, f raudes ou cr imes que descobr irem, e 
suger ir providências; 
V - convocar a Assembleia Gera l Ordinária, se os órgãos da administ ração 
retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinár ia,  sempre que 
ocorrerem mot ivos graves ou urgentes;  
VI - anal isar , ao menos tr imestra lmente, o balancete e demais demonstrações 
f inanceiras elaboradas per iodicamente pela  empresa;  
VII - fornecer, sempre que sol ic i tadas, informações sobre matér ia de sua 
competência a ac ionista;  
VIII -  exercer essas atr ibuições durante a eventual  l iquidação da empresa;  
IX - ass ist ir  às reuniões do Conse lho de Administração ou da Diretor ia em que se 
del iberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal ;   
X - real izar  a autoaval iação anual  de seu desempenho;  
XI - acompanhar a execução patr imonial ,  f inance ira e orçamentár ia,  podendo 
examinar l ivros, quaisquer outros documentos e requis itar informações; e 
XII - f isca l izar o cumprimento do l imite de part ic ipação da empresa no custeio dos 
benef íc ios de assistência  à saúde e de previdência complementar.  
 
Art. 58  A lém dos casos previstos em le i ,  dar-se-á vacância do cargo quando o  
membro do Conse lho Fiscal de ixar de comparecer a duas reuniões consecut ivas ou 
três intercaladas, nas últ imas doze reuniões,  sem just i f icat iva.  
 
SEÇÃO VI 
TREINAMENTO 



 

 
Art. 59  Os administradores e Conselhe iros Fiscais , inclus ive os representantes de 
empregados e minor itár ios, devem part ic ipar , na posse e anualmente, de 
treinamentos especí f icos d isponibi l izados direta ou indiretamente pela empresa  
sobre: 
I - leg is lação soc ietár ia e de mercado de capita is;  
II -  divulgação de informações; 
III -  controle interno; 
IV -  código de conduta; 
V - demais temas relacionados às at ividades da empresa estatal .  
 
Parágrafo Único .   É  vedada a recondução do administrador ou do Conse lheiro 
Fiscal que não part ic ipar de nenhum treinamento anua l disponibi l izado pela 
empresa nos últ imos dois  anos.  
 
SEÇÃO VII 
DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO 
 
Art.  60  A CETURB/ES possuirá um Comitê de Auditor ia como órgão auxi l iar do 
Conselho de Administração, ao qual  se reportará diretamente.  
 
§1º  O Comitê será composto por 3 (três) membros ele itos e dest i tuíve is  a qua lquer 
tempo pe lo Conselho de Administração pe lo per íodo de 2 (dois)  anos, permit ida 
uma ree leição. 
 
§2º  Compete ao Comitê de Auditor ia  Estatutár io: 
a)  opinar sobre a contratação e dest itu ição de auditor independente;  
b)  supervis ionar as at ividades dos auditores independentes, aval iando sua 
independência, a qual idade dos serviços prestados e a adequação de ta is serviços 
às necessidades da Companhia; 
c)  supervis ionar as at ividades desenvolv idas nas áreas de contro le interno, de 
auditor ia  interna e de elaboração das demonstrações f inanceiras da Companhia;  
d)  monitorar a qua l idade e a integr idade dos mecanismos de contro le interno, das 
demonstrações f inanceiras e das informações e medições divulgadas pela  
Companhia;  
e)  aval iar e monitorar exposições de r isco da companhia, podendo requerer , entre 
outras,  informações detalhadas sobre pol í t icas e procedimentos referentes a:  
1.  remuneração da administração;  
2.  uti l i zação de at ivos da Companhia;  
3.  gastos incorr idos em nome da Companhia.  
 
f)  aval iar  e monitorar,  em conjunto com a administração e a área de auditor ia 
interna, a adequação das transações com partes re lac ionadas;  
g)  elaborar relatór io anual com informações sobre as at iv idades, os resultados, as 
conclusões e as recomendações do Comitê de Auditor ia Estatutár io, regist rando, se 
houver, as d ivergências s igni f icat ivas entre administração, audi tor ia independente 
e Comitê de Auditor ia Estatutár io em re lação às demonstrações f inanceiras;  
 
§3º  O Comitê de Auditor ia Estatutár io se reunirá sempre que necessário, no 
mínimo b imestra lmente, de modo que as informações contábeis se jam sempre 
apreciadas antes de sua divulgação.  
 
§4º  O Comitê de Auditor ia Estatutár io possuirá autonomia operacional e dotação 
orçamentár ia , anual  ou por projeto,  dentro de l imites aprovados pelo Conse lho de 
Administ ração, para conduzi r ou determinar a real ização de consultas, aval iações e 
invest igações dentro do escopo de suas at ividades,  inclus ive com a contratação e 
ut i l i zação de especia l istas externos independentes.  



 

 
§5º  São condições mínimas para integrar o Comitê de Audi tor ia Estatutár io:  
I - não ser  ou ter  s ido, nos 12 (doze) meses anter iores à nomeação para o Comitê:  
a)  Diretor , empregado ou membro do conselho f isca l da CETURB/ES ou do 
Governo do Estado do Espír i to Santo, de empresa controlada, col igada ou sociedade 
em contro le comum, d ireta ou indi reta;  
b)  Responsáve l técnico,  diretor , gerente, superv isor ou qua lquer outro 
integrante com função de gerência de equipe envolv ida nos trabalhos de auditor ia  
na CETURB/ES. 
 
II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 
adoção, das pessoas refer idas na let ra “a” do parágrafo quinto deste art igo;  
III - não receber qualquer outro t ipo de remuneração da CETURB/ES ou do 
Governo do Estado do Espír i to Santo, que não seja aquela relat iva à função de 
integrante do Comitê de Auditor ia;  
IV -  não ser ou ter s ido ocupante de cargo públ ico efet ivo,  a inda que l icenciado, 
ou de cargo em comissão do Governo do Estado do Espír i to Santo, nos 12 (doze) 
meses anter iores à nomeação para o Comitê de Auditor ia.   
 
§6º  Os membros do Comitê de Auditor ia Estatutár io devem ter exper iência 
prof iss iona l ou formação acadêmica compatível com o cargo, preferencia lmente na 
área de contabi l idade, auditor ia ou no setor  de atuação da empresa, devendo, no 
mínimo, um dos membros obrigator iamente ter exper iência profiss iona l reconhecida 
em assuntos de contabi l idade societár ia.   
 
§7º  O atendimento às previsões deste art igo deve ser comprovado por meio de 
documentação mantida na sede da CETURB/ES pe lo prazo mínimo de 5 (c inco) 
anos, contado a part ir  do últ imo d ia de mandato do membro do Comitê de Auditor ia  
Estatutár io.  
 
§8º  A remuneração a t í tu lo de jeton paga aos membros do Comitê de Audi tor ia  
será f ixada pela Assembleia Geral , não sendo infer ior à remuneração dos 
Conselhei ros Fiscais.   
 
SEÇÃO VIII 
DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE 

 
Art. 61  A CETURB/ES possuirá um Comitê de Elegibi l idade como órgão auxi l ia r do 
Acionista Major itár io.    
 
§1º  O Comitê será composto por 3 (três)  membros indicados pelo Conselho de 
Administ ração pe lo período de 2(dois)  anos, permit idas, no máximo, 3 (três)  
reconduções consecut ivas.  
 
§2º  Compete ao Comitê de Elegibi l idade: 
a)   ver i f icar a conformidade do processo de indicação de membros para o Conselho 
de Administ ração, Diretor ia e para o Conse lho Fiscal ;  
b)  auxi l iar o Conse lho de Administ ração com apoio metodológico e procedimenta l  
quando da aval iação anual de desempenho, ind iv idual e colet iva dos Diretores e 
dos membros do Comitê de Audi tor ia .  
c)  propor ao Acionista Contro lador a ind icação de mais um Conse lheiro 
Independente, quando o representante dos Acionistas Minori tár ios não atender aos 
requis itos do art igo 22, §1º da Lei  nº 13.303/2016, na forma prevista  nos art igos 
44, 45, 46, 47 e 48 deste Estatuto.  
d)  outras competências estabe lecidas pe la Assemble ia Geral .  
 
§3º  As decisões do Comitê de Elegibi l idade serão tomadas por maior ia de votos, 



 

com regist ro em ata.   
 
§4º  As atas das reuniões real izadas com o f im de veri f icar o cumprimento, pe los 
membros, dos requis itos definidos na pol í t ica de ind icação, serão d ivulgadas, 
devendo ser reg ist radas as eventuais mani festações divergentes de membros do 
Comitê.  
 
§5º  Não haverá remuneração adicional  para atuação no Comitê de Eleg ib i l idade. 
 
 
CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO SOCIAL  
 
Art. 62 O exercício socia l coincid irá com o ano civi l  e obedecerá, quanto às 
demonstrações f inance iras, aos preceitos deste Estatuto e da leg is lação pert inente.  
 
§1º  A empresa deverá elaborar demonstrações f inanceiras t r imestrais e divulgá-las 
em s ít io elet rônico.  
 
§2º Apl icam-se as regras de escr i turação e elaboração de demonstrações 
f inanceiras cont idas na Le i nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
 
Art. 63 Ao f im de cada exercício, a Diretor ia elaborará o ba lanço patr imonial , a  
demonstração do resultado do exercício (DRE), a  demonstração do f luxo de caixa 
(DFC) e a demonstração da mutação do patr imônio l íquido (DMPL).  
 
Parágrafo Único.  Os documentos refer idos no caput  deste art igo serão apl icados 
na forma lega l, acompanhados de re latór ios da administração e parecer do 
Conselho F isca l.  
 
Art. 64 Observadas as dispos ições legais , o lucro l íquido do exercíc io terá a 
seguinte dest inação: 
a)   absorção de prejuízos acumulados; 
b)   5% (cinco por cento) para const ituição da reserva legal,  que não excederá de 
20% (vinte por cento) do capi ta l soc ia l ;  
c)    6% para a distr ibuição do dividendo mínimo obrigatór io; 
d)   sa ldo para a const itu ição de uma reserva especia l para aumento de capita l 
socia l ,  observando o art igo 199, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
facultado à Assembleia Gera l, mediante proposta da Diretor ia , apropriar parte ou a 
total idade desse saldo para distr ibuição suplementar de dividendos ou const ituição 
de reservas legalmente permit idas.  
 
CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 
 
Art.  65 A dissolução, l iquidação ou ext inção da soc iedade proceder-se-á nos casos 
previstos em Le i,  obedecidos os procedimentos ne la constantes.  
 
Art.  66 A Assembleia Geral escolherá o l iquidante e o Conselho F iscal que 
funcionarão no per íodo da l iquidação, f ixando- lhes a remuneração. 
 
 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Art. 67  A CETURB/ES poderá contratar seguro ou outro inst rumento equivalente em 
favor dos ocupantes dos cargos de Conselhe iro de Administração, Diretor , Membros 



 

do Conselho Fiscal , Membros do Comitê de Auditor ia e empregados no exercício de 
competências de legadas,  bem como tutelará o desenvolv imento regular dos atos de 
gestão prat icados por esses profiss ionais.  
§1º  A CETURB/ES assegurará a defesa técnica jur ídica, em processos 
administrat ivos e jud ic ia is, que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos 
prat icados no exercício regular de suas atr ibuições lega is ou inst i tucionais, mesmo 
após o prof iss iona l ind icado no caput  ter deixado o cargo. 
 
§2º  A defesa poderá ser  exercida por integrantes do corpo jur íd ico interno ou 
escr itór io de advocacia de notór ia  especia l idade a ser contratado.  
 
§3º  As dispos ições cont idas neste art igo serão regulamentadas conforme os termos 
e condições estabelecidas pelo Conselho de Administ ração.   
 
§4º  Entende-se como ato regular de gestão aqueles prat icados pelos profiss ionais 
indicados no caput  no exerc íc io de suas funções e que não const ituam ato 
fraudulento, i l íc i to ou contrár io ao presente Estatuto Socia l .  
 
§5º  O prof iss ional ind icado no caput  que for  condenado ou responsabi l i zado, 
mediante decisão defin it iva e i rrecorr ível, em âmbito judicia l ,  arbit ra l ou 
administrat ivo, f icará obr igado a ressarcir à  CETURB/ES os va lores eventua lmente 
desembolsados, salvo quando evidenciado que agiu de boa-fé e com expressa 
or ientação da CETURB/ES. 
 
Art. 68 At ingidos os prazos máximos a que se referem os art igos 20, 26 e 50, o 
retorno de membro estatutár io para o mesmo cargo na CETURB/ES só poderá 
ocorrer  após decorr ido per íodo equiva lente a um prazo de gestão ou de atuação. 
 
§1º  Os prazos de gestão dos membros do Conse lho de Administ ração e dos  
membros da Diretor ia serão uni f icados,  com duração de dois anos, sendo 
permit idas, no máximo, t rês reconduções consecut ivas.  
 
§2º  O indicado como membro para o Conselho de Administração ou a Diretor ia,  
durante o t ranscurso do prazo de gestão uni f icado, será ele ito e empossado para 
complementação de mandato, mantendo-se a uni f icação dos prazos.  
 
§3º  É vedada a recondução de Diretor  ou Membros do Conselho de Administração e 
Conselho Fisca l que não part ic iparem de nenhum treinamento anual disponibi l izado 
pela empresa nos úl t imos dois anos, contados a part i r  de sua posse.   
 
§4º  Os requis itos e as vedações serão observados na data da posse. No caso de  
Conselhei ro F isca l serão observados quando da e le ição. 
 
Art.  69 Os auditores independentes poderão exercer suas funções até 2 (dois) 
exerc íc ios f inanceiros consecut ivos, vedada a prorrogação contratual , f icando, 
contudo, admit ida nos certames l ic i tatór ios subsequentes, a  part ic ipação do 
anter ior contratado. 
 
Parágrafo Único.  A auditor ia , sempre que poss ível  terá sent ido prevent ivo e será 
real izada de acordo com as normas de auditor ia gera lmente acei tas e aquelas 
previstas em Lei .   
 
Art. 70 A CETURB/ES possuirá um Conse lho de Ét ica, composto por 6 (se is) 
membros,  sendo 3 (três) indicados pelo Conselho de Administração e os outros 3 
(três) e le i tos pelos empregados conforme regulamento própr io.  
 



 

§1º  Os membros indicados pelo Conselho de Administração deverão ser  escolhidos 
entre c idadãos de reputação i l ibada e de notór io conhecimento, devendo ao menos 
1 (um) não ser  integrante dos quadros da CETURB/ES. 
 
§2º  O Código de Conduta e Integr idade e o Regimento do Conse lho de Ét ica serão 
aprovados pelo Conselho de Administração, que poderá delegar à Diretor ia a  
aprovação de atos complementares ao funcionamento do Conselho.  
 
§3º  Não haverá remuneração aos membros do Conse lho de Ét ica, salvo reembolsos 
e diár ias,  nos termos das normas aprovadas pelo Conselho de Administ ração.  
 
Art. 71 Os casos omissos neste Estatuto serão interpretados e resolvidos pelo 
Conselho de Administração. 
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